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APRESENTAÇÃO 

 

 

 Boletim de Serviço está previsto na Lei nº 4.965, de 05 de maio de 1966, que 

dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do 

Poder Executivo. O Boletim de Serviço é o instrumento utilizado para dar ao 

público conhecimento dos atos e procedimentos formais editados no âmbito da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco (UFRPE), atendendo ao princípio da publicidade, 

prescrito no art. 37 da Constituição Federal. Seu conteúdo está organizado em conformidade 

com os assuntos administrativos rotineiros da Instituição. 

 

 Conforme Instrução Normativa 001/2013-GR, as portarias no âmbito da UFRPE serão 

emitidas pelos responsáveis dos respectivos Setores, Departamentos Acadêmicos, Unidades 

Acadêmicas, Coordenações de Cursos de Graduação, Coordenações de Programas de Pós-

graduação, Pró-reitorias, Núcleos e Superintendências, caso as portarias não tenham como 

consequência efeitos financeiros. 
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REITORIA 

 
PORTARIA Nº 304/2019-GR, de 13 de março de 2019 

 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.005833/2019-18, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º - DESIGNAR para exercer a Função de Substituto(a) Eventual, nas 
faltas e impedimentos legais do(a) Presidente da Comissão de Auditoria 

(CD-04), o(a) servidor(a) CLAYTON DE MENDONCA JULIAO, do 

Quadro Único de Pessoal desta IFES, matrícula SIAPE nº 1762290. 
 

PORTARIA Nº 305/2019-GR, de 13 de março de 2019 

 
A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.005770/2019-08,  
 

RESOLVE: 

 
DESIGNAR PARA RESPONDER pelo(a) Coordenador(a) Geral de 

Pesquisa (FG-01) do(a) Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação, o(a) 

servidor(a) GIUSEPE ANGELO CAMILO ZOPPI, do Quadro Único de 
Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº 1506882, no período de 02 a 

06/01/2019 e de 04 a 28/02/2019, conforme informações constantes no 

Processo acima mencionado. 
 

PORTARIA Nº. 306/2019-GR, de 13 de março de 2019 

 
A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 
em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 23082.023033/2018-06, 

 

RESOLVE: 
 

AUTORIZAR, em sua área de competência, o afastamento parcial do(a) 

servidor(a) CHARLENE CRISTIANE DE ARRUDA, Matrícula SIAPE nº 
1760499, ocupante do cargo de Assistente em Administração, lotado(a) 

no(a) Departamento de Química, com ônus parcial para esta Universidade, 

durante o período de novembro de 2018 a maio de 2020 (vinte meses), para 
participação no Curso de Pós-Graduação em Nível de  Mestrado 

Profissional em Gestão Pública para o Desenvolvimento do Nordeste da 

Universidade Federal de Pernambuco, conforme Parecer da Comissão 
Interna de Supervisão - CIS, bem como autorização da Administração 

Superior desta Universidade, constantes no processo acima mencionado. 

 
PORTARIA Nº. 307/2019-GR, de 13 de março de 2019 

 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 23082.000429/2019-58, 

 
RESOLVE: 

 

AUTORIZAR, em sua área de competência, o afastamento parcial do(a) 
servidor(a) UELITON ASSIS DE LIMA, Matrícula SIAPE nº 1961075, 

ocupante do cargo de Técnico em Anatomia e Necropsia, lotado(a) na 

Unidade Acadêmica de Garanhuns, com ônus parcial para esta 
Universidade, durante o período de março/2019 a agosto/2020, para 

participação no Curso de Pós-Graduação em nível de Mestrado em 

Sanidade e Reprodução de Ruminantes, conforme Parecer da Comissão 
Interna de Supervisão - CIS, bem como autorização da Administração 

Superior desta Universidade, constantes no processo acima mencionado. 

 
PORTARIA Nº. 308/2019-GR, de 13 de março de 2019 

 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 23082.004407/2019-67, 

RESOLVE: 

 

AUTORIZAR, em sua área de competência, o afastamento parcial do(a) 
servidor(a) ELISANGELA MENDES DE MESQUITA, Matrícula SIAPE 

nº 1652126, ocupante do cargo de Técnico em Contabilidade, lotado(a) 

no(a) Diretoria do Departamento de Finanças, com ônus parcial para esta 
Universidade, durante o período de agosto de 2018 a agosto de 2020 (vinte 

meses), para participação no Curso de Pós-Graduação em Nível de  

Mestrado Profissional em Gestão Pública para o Desenvolvimento do 
Nordeste da Universidade Federal de Pernambuco, conforme Parecer da 

Comissão Interna de Supervisão - CIS, bem como autorização da 

Administração Superior desta Universidade, constantes no processo acima 
mencionado. 

 

 
MARIA JOSÉ DE SENA 

REITORA 

 
 

PROGEPE 

 

PORTARIA Nº. 345/2019-PROGEPE, de 13 de março de 2019 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 
23082.000478/2019-91, 

 

RESOLVE: 
 

AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO ao(à) 

servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter concluído o 
curso de MESTRADO tendo direito ao percentual de 52% do vencimento 

básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 11.091, de 
12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros retroativos a 

30/01/2019.   

 
PORTARIA Nº 346/2019-PROGEPE, de 13 de março de 2019 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.004438/2019-18, 
 

RESOLVE: 

 
AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO ao(à) 

servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter concluído o 

curso de ENSINO MÉDIO, tendo direito ao percentual de 15% do 
vencimento básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 

11.091, de 12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros 

retroativos a 13/02/2019.   

 

PORTARIA Nº 347/2019-PROGEPE, de 13 de março de 2019 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

NOME 
WANESSA BOTELHO MARQUES CABRAL 

DE ALENCAR 

MATRÍCULA 3085265 

CARGO TÉCNICO DE LABORATÓRIO 

LOTAÇÃO UAG 

PERCENTAGEM 52% 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NOME JOSÉ ROBERTO BARBOSA 

MATRÍCULA 0383370 

CARGO VIGILANTE 

LOTAÇÃO DLOGS 

PERCENTAGEM 15% 

CORRELAÇÃO DIRETA 
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e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.004472/2019-92, 

 

RESOLVE: 
 

AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO ao(à) 

servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter concluído o 
curso de ESPECIALIZAÇÃO, tendo direito ao percentual de 30% do 

vencimento básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 

11.091, de 12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros 
retroativos a 14/02/2019.   

 

PORTARIA Nº 348/2019-PROGEPE, de 13 de março de 2019 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.004329/2019-09, 
 

RESOLVE: 

 
AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO ao(à) 

servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter concluído o 

curso de MESTRADO, tendo direito ao percentual de 52% do vencimento 
básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 11.091, de 

12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros retroativos a 

12/02/2019.   

 
PORTARIA Nº 349/2019-PROGEPE, de 13 de março de 2019 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.004745/2019-07, 
 

RESOLVE: 
 

AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO ao(à) 

servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter concluído o 
curso de ESPECIALIZAÇÃO, tendo direito ao percentual de 30% do 

vencimento básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 

11.091, de 12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros 
retroativos a 19/02/2019.   

 

PORTARIA Nº 350/2019-PROGEPE, de 13 de março de 2019 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.018472/2016-27, 

 

RESOLVE: 
 

AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO ao(à) 

servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter concluído o 
curso de ESPECIALIZAÇÃO, tendo direito ao percentual de 30% do 

vencimento básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 

11.091, de 12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros 
retroativos a 05/12/2018.   

 
PORTARIA Nº 351/2019-PROGEPE, de 13 de março de 2019 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.000849/2019-34, 

 

RESOLVE: 
 

AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO ao(à) 

servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter concluído o 
curso de GRADUAÇÃO, tendo direito ao percentual de 25% do 

vencimento básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 

11.091, de 12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros 
retroativos a 14/01/2019.   

 

PORTARIA Nº 352/2019-PROGEPE, de 13 de março de 2019 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.004541/2019-68, 

 
RESOLVE: 

 
AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO ao(à) 

servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter concluído o 

curso de ENSINO MÉDIO, tendo direito ao percentual de 15% do 
vencimento básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 

11.091, de 12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros 

retroativos a 14/02/2019.   

 
PORTARIA Nº 353/2019-PROGEPE, de 13 de março de 2019 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.003990/2019-99, 
 

RESOLVE: 

NOME 
NEILLA CAROLINA FARIAS DE 

CARVALHO GUEDES  

MATRÍCULA 2355641 

CARGO ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO 

LOTAÇÃO CCP-SUGEP 

PERCENTAGEM 30% 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NOME WILLIANA CARLA SILVA ALVES  

MATRÍCULA 1777020 

CARGO BIBLIOTECARIO-DOCUMENTALISTA 

LOTAÇÃO BC 

PERCENTAGEM 52% 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NOME FILIPE LEANDRO DE FREITAS  

MATRÍCULA 2361386 

CARGO TÉCNICO EM REFRIGERAÇÃO 

LOTAÇÃO UAST 

PERCENTAGEM 30% 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NOME 
NUBIA POLIANE CARDOSO TEIXEIRA PIRES 

DE LIMA 

MATRÍCULA 2231603 

CARGO 
TRADUTOR INTERPRETE DE LINGUAGEM 
SINAIS 

LOTAÇÃO UAG 

PERCENTAGEM 30% 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NOME 
CAIO VITOR LIMA VERISSIMO DO 

NASCIMENTO 

MATRÍCULA 3085496 

CARGO TÉCNICO DE LABORATÓRIO ÁREA 

LOTAÇÃO DQ 

PERCENTAGEM 25% 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NOME LAURO DIAS SALES 

MATRÍCULA 0383406 

CARGO VIGILANTE 

LOTAÇÃO DLOGS 

PERCENTAGEM 15% 

CORRELAÇÃO DIRETA 
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AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO ao(à) 
servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter concluído o 

curso de DOUTORADO, tendo direito ao percentual de 75% do 

vencimento básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 
11.091, de 12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros 

retroativos a 06/02/2019.   

 

PORTARIA Nº 354/2019-PROGEPE, de 13 de março de 2019 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.001167/2019-49, 

 

RESOLVE: 

 
CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 

PROFISSIONAL a(o) servidor(a) desta universidade, conforme quadro 

abaixo, de acordo com o disposto no §1º, do Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 
12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 

28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de 

curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez um 
total de 204 h/a, as quais 180 h/a foram utilizadas para a concessão da 

referida progressão, com efeitos financeiros a partir de 20/02/2019. 

 
PORTARIA Nº 355/2019-PROGEPE, de 13 de março de 2019 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.000489/2019-71, 
 

RESOLVE: 

 
CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 

PROFISSIONAL a(o) servidor(a) desta universidade, conforme quadro 

abaixo, de acordo com o disposto no §1º, do Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 
12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 

28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de 

curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez um 
total de 131 h/a, as quais 120 h/a foram utilizadas para a concessão da 

referida progressão, com efeitos financeiros a partir de 30/03/2019. 
 

 
PORTARIA Nº 356/2019-PROGEPE, de 13 de março de 2019 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.004436/2019-29, 
 

RESOLVE: 

 
AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO ao(à) 

servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter concluído o 

curso de ENSINO MÉDIO, tendo direito ao percentual de 15% do 
vencimento básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 

11.091, de 12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros 

retroativos a 13/02/2019.   

 

PORTARIA Nº. 357/2019-PROGEPE, de 13 de março de 2019 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 
23082.003356/2019-56, 

 

RESOLVE: 
 

AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO ao(à) 

servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter concluído o 
curso de MESTRADO tendo direito ao percentual de 52% do vencimento 

básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 11.091, de 

12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros retroativos a 
04/02/2019.   

 

PORTARIA Nº 358/2019-PROGEPE, de 13 de março de 2019 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.004437/2019-73, 

 
RESOLVE: 

 

NOME PAULA RENATA MUNIZ ARAUJO 

MATRÍCULA 3067428 

CARGO ENGENHEIRO AGRONOMO  

LOTAÇÃO DEPA 

PERCENTAGEM 75% 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NOME CAROLINA SANTOS BAKUN 

MATRÍCULA 1997304 

CARGO SECRETÁRIO EXECUTIVO 

LOTAÇÃO UAD 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL E 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  III 

ATUAL IV 

NOME LUAN DA COSTA PEREIRA 

MATRÍCULA 2300121 

CARGO TÉCNICO DE LABORATÓRIO ÁREA 

LOTAÇÃO UAG 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL D 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  II 

ATUAL III 

NOME EUSTAQUIO RODRIGUES BEZERRA 

MATRÍCULA 0383158 

CARGO VIGILANTE 

LOTAÇÃO DLOGS 

PERCENTAGEM 15% 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NOME PATRICIA GUIMARAES INTERAMINENSE 

MATRÍCULA 3087380 

CARGO PSICOLOGO - AREA 

LOTAÇÃO PROGEST 

PERCENTAGEM 52% 

CORRELAÇÃO DIRETA 
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AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO ao(à) 
servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter concluído o 

curso de ENSINO MÉDIO, tendo direito ao percentual de 15% do 

vencimento básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 
11.091, de 12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros 

retroativos a 13/02/2019.   

 

PORTARIA Nº 359/2019-PROGEPE, de 13 de março de 2019 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.004577/2019-41, 

 

RESOLVE: 

 
AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO ao(à) 

servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter concluído o 

curso de ENSINO MÉDIO, tendo direito ao percentual de 15% do 
vencimento básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 

11.091, de 12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros 

retroativos a 15/02/2019.   

 
PORTARIA Nº 360/2019-PROGEPE, de 13 de março de 2019 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.001048/2019-96, 
 

RESOLVE: 

 
AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO ao(à) 

servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter concluído o 

curso de ESPECIALIZAÇÃO, tendo direito ao percentual de 30% do 
vencimento básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 

11.091, de 12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros 
retroativos a 17/01/2019.   

 

PORTARIA Nº 361/2019-PROGEPE, de 13 de março de 2019 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.004478/2019-60, 

 
RESOLVE: 

 

AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO ao(à) 
servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter concluído o 

curso de ENSINO MÉDIO, tendo direito ao percentual de 15% do 

vencimento básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 
11.091, de 12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros 

retroativos a 14/02/2019.   

 

PORTARIA Nº 362/2019-PROGEPE, de 13 de março de 2019 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.000369/2019-73, 

 
RESOLVE: 

 

CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 

PROFISSIONAL a(o) servidor(a) desta universidade, conforme quadro 

abaixo, de acordo com o disposto no §1º, do Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 
12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 

28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de 

curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez um 
total de 165 h/a, das quais 150 h/a serão utilizadas para a concessão da 

referida progressão, com efeitos financeiros a partir de 01/04/2019. 

 
PORTARIA Nº 363/2019-PROGEPE, de 13 de março de 2019 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.004842/2019-91, 
 

RESOLVE: 

 
CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 

PROFISSIONAL a(o) servidor(a) desta universidade, conforme quadro 

abaixo, de acordo com o disposto no §1º, do Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 
12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 

28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de 

curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez um 
total de 180 h/a, das quais 150 h/a serão utilizadas para a concessão da 

referida progressão, com efeitos financeiros a partir de 15/03/2019. 

 

NOME ISAIAS LUCIANO DA SILVA 

MATRÍCULA 0383249 

CARGO VIGILANTE 

LOTAÇÃO DLOGS 

PERCENTAGEM 15% 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NOME JOSE EPAMINONDAS DA ROCHA 

MATRÍCULA 0383338 

CARGO RECEPCIONISTA 

LOTAÇÃO DLOGS 

PERCENTAGEM 15% 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NOME BENILTON LIMA DE SANTANA 

MATRÍCULA 3084873 

CARGO 
TÉCNICO DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO 

LOTAÇÃO NTI 

PERCENTAGEM 30% 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NOME JOSE BONIFACIO NEVES 

MATRÍCULA 0383323 

CARGO MOTORISTA 

LOTAÇÃO DLOGS 

PERCENTAGEM 15% 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NOME ELIEL BARBOSA DA SILVA 

MATRÍCULA 2163251 

CARGO TÉCNICO EM REFRIGERAÇÃO 

LOTAÇÃO UACSA 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL D 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  III 

ATUAL IV 
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PORTARIA Nº. 364/2019-PROGEPE, de 13 de março de 2019 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 

23082.005314/2019-50, 
 

RESOLVE: 

 
AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO ao(à) 

servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter concluído o 

curso de GRADUAÇÃO tendo direito ao percentual de 25% do vencimento 
básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 11.091, de 

12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros retroativos a 

28/02/2019.   

 

PORTARIA Nº 365/2019-PROGEPE, de 13 de março de 2019 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.025433/2018-48, 

 

RESOLVE: 
  

CONCEDER ao(à) servidor(a) ANILDO MONTEIRO CALDAS, do 

Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº 3524096, 
Professor(a) do Magistério Superior, Regime de Trabalho de Dedicação 

Exclusiva, lotado(a) no(a) Departamento de Tecnologia Rural, baseado na 

Lei n° 13.325/2016, Nota n° 81/2016 e Nota n° 93/2016 PJ-
UFRPE/PGF/AGU, Decisão da Magnífica Reitora desta Universidade 

(Processo n° 23082.019940/2016-81) e Ofício Circular nº 53/2018-MP, 

conforme Decisão nº 671/2018, de 10/12/2018, da Comissão Permanente de 
Pessoal Docente - CPPD, constante no Processo acima mencionado: 

   Progressão Funcional  

(Classe “C”, Professor Adjunto) 

Período 

Analisado 

Efeitos Financeiros e 

Início de Cômputo de 
Interstício 

Nível 01 para o Nível 02 
25/02/2016 a 

24/02/2018 
11/01/2019 

 

PORTARIA Nº 366/2019- PROGEPE, de 13 de março de 2019 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.004207/2019-12, anexo Processo UFRPE nº 23082.017485/2010-93, 

 

RESOLVE: 
 

AUTORIZAR a continuidade da concessão do Adicional de Insalubridade, 

Grau Médio 10% (dez por cento), ao (à) servidor(a) FLAVIA 
CHRISTIANE GUINHOS DE MENEZES BARRETO SILVA, do Quadro 

Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE 2323197, ocupante do 

cargo de Professor do Magistério Superior, lotado(a) no(a) Departamento 
de Química, conforme Laudo Técnico para Concessão de Adicionais 

Ocupacionais nº 405/2019, de 22/02/2019, e Orientação Normativa n° 04, 

de 14/02/2017-SEGEP/MPOG, com efeitos financeiros a partir de 
01/01/2019, com base na Nota Informativa n° 17689/2018-MP, de 

21/12/2018. 

 
PORTARIA Nº 367/2019- PROGEPE, de 13 de março de 2019 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.020182/2016-43,  
 

RESOLVE: 

 
AUTORIZAR a continuidade da concessão do Adicional de Insalubridade, 

Grau Médio 10% (dez por cento), ao(à) servidor(a) RINALDO 

APARECIDO MOTA, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula 
SIAPE nº 2118675, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, 

lotado(a) no(a) Departamento de Medicina Veterinária, conforme Laudo 

Técnico para Concessão de Adicionais Ocupacionais nº 400/2019, de 
25/02/2019, e Orientação Normativa n° 04, de 14/02/2017-SEGEP/MPOG, 

com efeitos financeiros a partir de 01/01/2019, conforme Nota Informativa 

nº 17689/2018-MP, de 21/12/2018. 
 

PORTARIA Nº 368/2019- PROGEPE, de 13 de março de 2019 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.013178/2006-57,  

 

RESOLVE: 
 

AUTORIZAR a continuidade da concessão do Adicional de Insalubridade, 

Grau Médio 10% (dez por cento), ao(à) servidor(a) SEBASTIAO 
BARBOSA DA SILVA, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, 

Matrícula SIAPE nº 0383714, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Agropecuária, lotado(a) no(a) Departamento de Pesca e Aquicultura, 

conforme Laudo Técnico para Concessão de Adicionais Ocupacionais nº 

410/2019, de 01/03/2019, e Orientação Normativa n° 04, de 14/02/2017-
SEGEP/MPOG, com efeitos financeiros a partir de 01/01/2019, conforme 

Nota Informativa nº 17689/2018-MP, de 21/12/2018. 

 
PORTARIA Nº 369/2019- PROGEPE, de 13 de março de 2019 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.002565/2018-00,  
 

RESOLVE: 

 
AUTORIZAR a continuidade da concessão do Adicional de Insalubridade, 

Grau Máximo 20% (vinte por cento), ao (à) servidor(a) NAIR SILVA 

CAVALCANTI DE LIRA, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, 
Matrícula SIAPE nº 1951292, ocupante do cargo de Professor do 

Magistério Superior, lotado(a) no(a) Unidade Acadêmica de Garanhuns, 

conforme Laudo Técnico para Concessão de Adicionais Ocupacionais nº 
412/2019, de 12/03/2019, e Orientação Normativa n° 04, de 14/02/2017-

SEGEP/MPOG, com efeitos financeiros a partir de 12/03/2019, com base 

na Nota Informativa n° 17689/2018-MP, de 21/12/2018. 
 

NOME GIRLEY GILENO DOS SANTOS MONTEIRO 

MATRÍCULA 2157728 

CARGO TÉCNICO EM CONTABILIDADE 

LOTAÇÃO GCF 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL D 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  III 

ATUAL IV 

NOME 
GRACE JULIANA TORRES DE 

ALBUQUERQUE 

MATRÍCULA 3091602 

CARGO ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO  

LOTAÇÃO PROGEPE 

PERCENTAGEM 25% 

CORRELAÇÃO DIRETA 
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PORTARIA Nº 370/2019- PROGEPE, de 13 de março de 2019 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.013173/2006-24,  

 
RESOLVE: 

 

AUTORIZAR a continuidade da concessão do Adicional de Insalubridade, 
Grau Médio 10% (dez por cento), ao (à) servidor(a) ADALBERTO 

BARBOSA VIANA, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula 

SIAPE nº 382920, ocupante do cargo de Técnico em Agropecuária, 
lotado(a) no(a) Departamento de Pesca e Aquicultura, conforme Laudo 

Técnico para Concessão de Adicionais Ocupacionais nº 413/2019, de 

13/03/2019, e Orientação Normativa n° 04, de 14/02/2017-SEGEP/MPOG, 
com efeitos financeiros a partir de 01/01/2019, com base na Nota 

Informativa n° 17689/2018-MP, de 21/12/2018. 

 
PORTARIA Nº 371/2019- PROGEPE, de 13 de março de 2019 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.002751/2017-50,  
 

RESOLVE: 

 
AUTORIZAR a continuidade da concessão do Adicional de Insalubridade, 

Grau Médio 10% (dez por cento), ao (à) servidor(a) INACIO JOAQUIM 

DA SILVA, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº 
0584805, ocupante do cargo de Técnico de Saúde, lotado(a) no(a) 

Departamento de Medicina Veterinária, conforme Laudo Técnico para 

Concessão de Adicionais Ocupacionais nº 394/2019, de 11/03/2019, e 
Orientação Normativa n° 04, de 14/02/2017-SEGEP/MPOG, com efeitos 

financeiros a partir de 01/01/2019, com base na Nota Informativa n° 

17689/2018-MP, de 21/12/2018. 
 

 

PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 
Pró-Reitora de Gestão de Pessoas - PROGEPE 

 

CODAI 

 
PORTARIA Nº. 29/2019-CODAI, de 13 de março de 2019. 

 

A VICE-DIRETORA DO COLÉGIO AGRÍCOLA DOM AGOSTINHO 
IKAS DA UFRPE, no exercício da Direção Geral do CODAI, no uso de 

suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no 

artigo 16, alínea “e” do Regimento do Colégio Agrícola Dom Agostinho 
Ikas da UFRPE, aprovado pela Resolução nº 04/1976 do Conselho 

Universitário da UFRPE, 

 
RESOLVE: 

  

Art. 1. - AUTORIZAR, em sua área de competência, o afastamento de curta 
duração da servidora GERLANE ROMÃO FONSECA PERRIER, 

Matrícula SIAPE nº 1310872, ocupante do cargo de Professora do Ensino 

Básico, Técnico e Tecnológico, com ônus parcial para esta Universidade, 
durante o período de 18 a 20/03/2019, com a finalidade de proceder 

pequenos ajustes e a troca dos volumes de sua Tese na Pontifícia 

Universidade Católica de São Paulo (PUC–SP), conforme autorização da 
Decisão nº 19/2019 do Conselho Técnico  Administrativo do Colégio 

Agrícola Dom Agostinho Ikas da UFRPE – CODAI, de 01/03/2019. 

(Processo UFRPE nº 23082.005155/2019-93). 
 

 

LUANA GOMES CORDEIRO DE ARAÚJO 
VICE-DIRETORA DO CODAI 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 


